
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin.', centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

CONTRATO N.° 005/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
RITA DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, 
COMO CONTRATAD O PROFISSIONAL 
WESLEY TARSO DE SOUZA SANTOS. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si 
fazem, de um lado como Contratante A Prefeitura Municipal de Santa Rita de 
Cássia, com a sede na Travessa Professora Helena, s/n, bairro Centro, Santa Rita de 
Cássia, Estado do Bahia, CEP: 47.15000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia o Sr. José 
Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF n°. 207.067.153-49 e, do outro o 
profissional WESLEY TARSO DE SOUZA SANTOS, inscrito no CPF 074.221.095-
21, residente na rua Aníbal Araújo, casa 28, centro, Santa Rita de Cássia — BA, tem 
entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais 
instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira — do objeto Contratação de profissional especializado em Nutrição 
para Assessoria e Consultoria no AEE (Atendimento Educacional Especializado) e no 
CAMI (Centro de Atendimento Multidisciplinar Inclusão) de forma atender as 
Necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste Município. 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. 
UNIT. 

(R$) 

TOTAL I

(R$S) 
Contratação de profissional especializado em 
Nutrição para Assessoria e Consultoria no AEE 
(Atendimento Educacional Especializado) e no 
CAMI (Centro de Atendimento Multidisciplinar 
Inclusão) de forma atender as Necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação deste 
Município. 

MÊS 09 R$ 
1.944,00 

R$ 
17.496,00 

TOTAL GERAL 17.496,00 

Cláusula Segunda — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do 
presente Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

• Unidade: 02.06.002 — Fundo Municipal de Educação. 
• Atividade: 12.361.13.2.009— Gestão elas Ações Ensino Fundamental. 
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• Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 — Outros Serviços Pessoa Física. 
• Fonte: 1 500 1001 — Recursos não Vinculados de Impostos — despesas com 
Manutenção e desenvolvimento do ensino 

Cláusula Terceira — PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor total do 
presente Contrato é de R$ 17.496,00 (dezessete mil quatrocentos e noventa e seis reais). 

§ 1' - Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do 
presente Contrato; 

§ 2° - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após os serviços serem 
prestados, devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Educação as Notas 
Fiscais/Fatura deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Educação de 
Santa Rita de Cássia, CNPJ sob o n° 30.864.489/0001-00, com sede na Praça 
Frederico Fidelis, bairro centro, Santa Rita de Cássia (BA). 

§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de 
correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

Cláusula Quarta — DOS PRAZOS - O presente Contrato terá prazo vigente até o 
cumprimento do objeto, com vigência iniciando na data de sua assinatura até 29 de 
setembro 2023. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO - A fiscalização será feita 
conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93 a Sra. Thayane Augusto da Silva Reis, 
conforme Portaria n° 179, de 04/01/2022. 

Cláusula Sexta — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Prestar o serviço dentro dos 
prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.1 - Prestar o serviço mantendo todas as condições de qualidade originais; 
6.2 - Atender prontamente as Ordens de serviços do item, expedindo a competente 
nota de prestação de serviços. 
6.3 Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes 
de negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos 
decorrentes da qualidade do serviço. 
6.4 Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente 
Contrato. 

Cláusula Sétima — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da 
Lei, por quaisquer prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos nos serviços 
contratados; 
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a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo 
Contratado ou pelo Município de Santa Rita de Cássia/BA, para reparação desses 
danos ou prejuízos; 

b) Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer 
equivoco da proposta ou de má administração do Contratado; 

c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e 
apresentadas na data da apresentação da proposta. 

d) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante os serviços que, a 
juízo desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer 
acréscimo no preço contratado; 

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos serviços que vier 
prestar. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONTRATADO — 
Conforme Art. 77 da Lei 8.666/93, em caso de inadimplemento por parte do contratado, 
o Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá aplicar as seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se 
for o caso, garantida á prévia defesa em processo administrativo; 

a) Para infrações de pequena relevância — Advertência; 

b) Para infrações de media relevância — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o 
valor total do futuro contrato; 

c) Para infrações de grande relevância — Aplicação cumulativamente, das penalidades 
abaixo: 

1 —Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2 — Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

3 — Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos, 

4 — Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal d. 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos no serviço do objeto contratados com base na presente 
licitação, o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1 — atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias no serviço do objeto — Multa de até 5% 
(cinco por cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 

2 — atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias no serviço do objeto — Multa de até 10% (dez 
por cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 
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3 — atraso superiores a 10 (dez) dias no serviço do objeto- poderão ensejar a 
rescisão do futuro contrato, com as cominações previstas neste Edital. 

§ 1 0 — O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto 
entregue com atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratado, 
eventualmente existente. 

§ 2°- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

Cláusula Nona — DA RESCISÃO CONTRATUAL — O presente contrato regular-se-á 
no que concerne à sua execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas 
cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito público. Constituem motivos para 
rescisão deste contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de 
cláusulas contratuais; 

b) a paralisação do serviços contratados, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Município de Santa Rita de Cássia(BA); 

c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem prévia comunicação ao Município de Santa Rita de 
Cássia(BA); 

d) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

1) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado 
e determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contrato e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

g) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato, além do limite permitido no § 1° do Artigo 65, da Lei 
Federal d. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

h) a suspensão do serviço do objeto por ordem da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

i) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de serviços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, 
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grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; e 

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, 
impeditivo da execução do contrato. 

Parágrafo Único — Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a XI do Artigo 78 
da Lei Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a 
qualquer indenização. 

Cláusula Nona — PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) 
providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do 
Município de Santa Rita de Cássia (BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da 
assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

Cláusula Décima Primeira— FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita 
de Cássia - Estado da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram 
e acompanharam, e subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de 
lido e achado conforme. 

Santa Rita de Cássia-BA, 09 de janeiro de 2023. 

JOSE BENbIHTO ROCHA ARAGAO 
Prefeito 

CONTRATANTE 

7.4 I Stto-fk 
WESLEY TARSO DE SOUZA SANTOS 

CPF 074.221.095-21 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
cmy eu 

CPF: Lt Li r)e) ' 6G 

2" 
CPF:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Isr 007/2023- DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 003/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato no 005/2023- Contratantes: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a 
WESLEY TARSO DE SOUZA Sn/si-mis, inscrito no CPF 074.221.095-21; Objeto.
Contrafação de profissional especializado em Nutrição para Assessoria e Consultoria no AEE 
(Atendimento Educacional Especializado) c no CAMI (Centro de Atendimento 
Multidisciplinar Inclusão) de forma atender as Necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação deste Município; Valor total: RS 17.496,00 (dezessete mil quatrocentos e noventa e 
seis reais): Vigência do Contrato: 09/01/2023 à 31/12/2023- Fonte de Recursos: Fonte: 1 500 
1001 - Recursos não Vinculados de Impostos - despesas com Manutenção e desenvolvimento 
do ensino; Data do Contrato: 06/01/2023; Assinam: José Benedito Rocha Aragão pelo 
Município e Wesley Tarso de Souza Santos, pela contratada. 

Santa Rita de Cássia (BA), 09 de janeiro de 2023. 

JOSÉ RENEDITO ROCHA ARAGÂ0 
Prefeito 

Certificação Digital: 00LPTV99-IUFSCDLX-LTS4FQUY-W8F8730X 
Versão eletrônica disponivel em: httpsildoem.org.briba/santaritedecessia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - KP Brasil 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°007/2023 

Dispensa N" 003/2023. Processo Administrativo n° 007/2023. Contratante: 
Prefeitura Municipal dc Santa Rita de Cássia. Contratado: Wesley Tarso de Souza 
Santos, inscrito no CPF 074.221.095-21; Objeto: Contratação de profissional 
especializado em Nutrição para Assessoria c Consultoria no AEE (Atendimento 
Educacional Especializado) e no CAMI (Centro de Atendimento Multidisciplinar 
Inclusão) de forma atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste 
Município; Valor total: R$ 17.496,00 (dezessete mil quatrocentos e noventa e seis 
reais); Justificativa: Fundamentado no M. 24, Inciso 11, da lei 8.666/93, DA 
AUTORILACÃO Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE 
LictrAçÃo. Santa Rita de Cássia. 09 de janeiro de 2023. José Benedito Rocha 
Aragão-Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia. 

Ed,c00 613 4nu 2023 
?O de, 2023 

Ri,ciná 5 

Certificação Digital: ODLPTV991UFSCDLX-LTS4FQUY-W8F87SQX 
Versão eletrônica disponível em: https://doem.orgbr/ba/sentaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n"2200-2/2001 de 24~2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 
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mtparastarserastorro-Sattertarkata-as - Cfl4 

PORTARIA N 1790604 ai JANEIRO DE 2822 

Designar es 
osctataíc

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA 
uso de suas atribuições que lhes atontara o Intim VI 
Municiai°, resolve.

Art. 1° Designar para fertaittar os 
seguintes servidores: 

polo 

de 

I - Aline Santos Barbosa, (Chata da Divido da Control" Avalia" • Aunada) 
como fiscal doe contratos celebrados para Sacraberta Murada de Saúda; 

li - 'Mayer,* Angusto cla Silva R•ist (Diretora de Edu:~ COMO RIS dos 
contratos celebrados para Secretaria Munidpal de Educação. Cultura: 

III - Evamar Remado Aragão, (Ambienta Técnico de Toai) Sacai 
dos demais contratos celebrado* pelo Munia*, de Santa Rim de C.diaia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve ~bom datalltadarnard• o 
instrumento contratual e o edital da hettação a ia theakado, atolando ri wialro 
próprio todas as ocorrênciaa relacionada* a sus apecuple, devendo sanar ~quer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração pra o AM ~nadaria 
das clausulas neles estabeiscidas, 

Constituem atribuições do bicai ora designado, Coordenar, add~Idt e 
fiscalizar a execuçâo dos contrato* sob SUO reatiOntelfitteõe e orle reffectivos 
relatórios observando que lhe conluie, Ottfill tanto! 

Ano 2022 
• 'e 2072 

17ip, fità 5 

Codificação DigitaL nut/6L2Y-1A6USNG 

Versão eletrônica disponível em. attpairldoem.org.bribalsantentedecassia 

Dou: )to assinado dIgita/menre conforme MI' no 2200-2/2001 de.24/002001, rpm institui a Inflinstruturade fieira P Brasil 
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ESTADO DA 61.141* 
PREFEITURA litIJNICWAL DE SANTA RITA DE ~NA 

Gabinete do %4e4
CEP: 47.1504300 CRP.,1:12.180.711/0001•40 
- sai altiorrairmeatentahr-perac-Sern tis Gbing - ann5~0 

1 - Propor a celebractio de adies% ou ~sio, miando nircesklia, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contatai sob sua mepcnsabilidade; 

2 - Manter controle atualizado doe ~ementas Salas,sim ordem cronolarit 
cuidando para que o valor do corando ngo mat atendo: 

3 - Comunicar formalmente e unidade oampelanta. Ra% ~OS Pesa eCni 
contratada, as irregularidades cometidas, peashreis de pertelkiale: 

4 - Solicitar, à unidade compidenilii asCisrecinienlog acama do COSMO sob Mn 
responsabilidade: 

5- Autorizar, formalmente, miendosit ~nino dir idgande do coto, e Eximpollo 
da garantia contrata' em lavei da contnitattai; 

- Manter, sob sua 

7 - Encaminhar, à autoridade competente, *veludo no 
cronograma fisico-finanoeini, substirM0mideMazaidats****Insiirttratt. Pela 
contratada; 

8 - Confrontar os preços e g - 
estabelecidos no contrato: 

da Fiscal com os 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais a encaminhá-las ao* SKS aampetenbia, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas ~abas em cada Instrumento 
contratual No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de ~net aba Mo 
obras conferir em conjunto cern o almormilado e ~atar; 

TIO 2022 
ie 2022 

f".5.4ind 6 

Certificaçai Digitai 7StiV1/44_2Y-JiltraNG13-C2àg6ar 
Versão eletrônica "voava em. letpalfcloem.org bribalsantantalecassia 

Documento assinado dignamente conforme MP n°2.200-2/2001 de24/06/2007,queingitui ainfra-astruturade tetra - ICP Brasil 
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Prefeltum Mun. Ipaí 
de Santa-Rita de 

ESTADO DA BAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Podoas 
CEP: 47,1504D0 CEPJ:13.11110.7111500$-40 

Tiaet** Prolo 4fr C . Mipantedidealstalerk - Sada Rara °kW - fp - 47," 

10- Verificar se o prazodeentrega, ioniettiontes quinikekleitesio de imo* 
como estabelecido no instrumento contraem* 

11 - Notificar a contratada pirá MON is Moera deemeoim nee mirsIONL 
obras ou para efetuar a entrega doei mataria;.

12 - Sugerir ao Prefeito, a apeou* de PIØINSIS mivide bone 
descumprimento de clausules contado/aia; 

13 - Acompanhar a • çti ceasbis, em nua apititea contildives • 
qualitativos. 

14 - Registrar todas as ocorrências *urgidas domei a mosesaMo do SOM • 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 - Determinar a reparagillo, cornIgiat. fsfl , reoronosolo ousuàa$SÇk és
expensas da empresa contrata* no total og em owss o °Meto ai contrate es que se 
verificam vicias defesos ou locomoções ~ames de execuçáo ou de ~Mal 
empregados. 

16 - Deve rejeitar, no todo ou em pois, oba serviço ou torne INO executado 
em desacordo com o contrato; 

17- Exigir e assegurar dos 

18- Exigir o cumprimento dat intosulee da comete e 
(verificar a existência da park& osécontniteMo sedado contnitunimeinei

Codificação TSLIVVVI2Y-IMUSNGS-CC6F44JCPaVCALW1V 

Versão eletrônica disponível em htlpslithemorg.brAmisantantedecassra 

Documento assinado digitalmente conforme MR n02200-2/2001 de 24/08/2001, aiWatdakifintfutUnhie Brasíkk P Brasil 
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ESTADO DA SANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA ne CÁSSIA 

Detikedirdo Prefeito 
CEP: 41.150400 CRPJ: i3taTilier01.410 

Heis vn - Centro- 5rtr 1~~eritorMositheopi. - Sais itasilt Chá -4k-CIP:

19 - Aprovar a medição dos Sem eetiermente ~doa em consonância 
com o regime de execução previsto no cometo (o fiscal erneiste aketer a corekralo 
de serviços que não foram totaimenteverecutetioat 

20- Comunicar a autocidss superior, em ternpo hábil qualquer ocorrendo De 
requeira ~SOCO OU prOVICIMObli que Secasse% sua compaintila, em leal de rem 
ou eminência de prejuizo ao internem púbbei; 

21 - Deve protocolar, junto a autoddacte superkst, queiqw reillstra de Scaddede 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas delgaçam o om idatollo dos 
elementos impeditivos do exercido de advida" miem de providencie • sumas que 
porventura entender cabíveis, 

22- Receber o objeto contratual, mediante terno cimuns cedo asseado peias 
partes, 

23 - Emitir atestada de avalege SINVII;011 

24- Deve observar a Norma berne rr 18/2008 do Controla IS duedliaddifee 
as responsabilidades do fiscal de anime 

25 - Poderá solicitar OffilefiSOMM040 WICSOO twatessárb ciam a devida 
antecedência 

25 - Deverá anotar em nitro Meio Iodes es crocceedee edieionadea cara a 
execução do contrato, determinado o que for nsonOfloi refeleflea das Sefe au 
afeies observada, atavies de notei:40es~ com prosalo; 

Ala' 2022 
3t' 2022 
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L7Ifl:I Itt

011PFIC 
Prefeitura Mu 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA Ina 
paErErruao, inumem c* Sala RITA cie CASSA 

Ondeie de ~o 
CEP: 47,150-000 CNN: 133114211111001-40 

Pvefrõc. Htfriwt %i9 - ceiem Sdr Ainaellaáradaiaisak -3~4~4 ~Me, 

27- Não deve atestar serviços neo delteadoe reddider opinioso,* dia serviços 
não executados, expedir nota* fiscais Irias' tiu em dentado dom o ~beata, receber 
material ou serviço com qualidade interior à cantada, pegar obras Insoebadee ou 
serviços em desacordo dom o projeto básico ou tenno de referilemn comede Soa 
indevidos, 

213 - Se manter informado com pia~ com O 
de dados aos Tribunais de Conta doe Municiplee, Selado e Unilim 

peio envki 

29 - Considerando que o diectimprimenio de quaisquer doe dindadribulikiego 
Fiscal do Contraio, implcare na Instando de preossais edriderbatem Seepliner pife 
apurara responsabilidade civil, penal Wou administra*" *Me do que Nora respeoMvel 
por quaisquer Ónus decorrentes a estale muni aplicarde pelo Tamen de Corta 
dos Municiem - TCM, 

30 - As decisões e ~Mandes que 
devera° ser solicitadas a seus ~dores ar !empo 
convenientes 

Art. 2° - Esta portaria 

Art. 3°- Revogam-se aa deposições em dermório. 

Publique-se, regiirtregeie e cursra-mi. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Rita de Cássia, 04 de 

ourripenneda do Ilecel 
edo0o das ~Mas 
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